
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

PODER LEGISLATIVO DE JOIA

coMrssÃo DE coNSTrTUrçÃo, JUSIçA, REDAçÃO FINAL E DESENVOLVTMENTO
socrAL.

ParcceÍ ne 12l2OZ2.

Matéria: Proieto de [êi ns 4.í)5/2022.

Autor: Prefeito Municipal.

Relator: Giovana Ketelen G. de Souza

Parêcer: Pela aprovação por unanimidade - Ata ns 06/2022, da Comissão.

Relatório:

O seguinte Projeto de Lei, tem a seguinte emenda: Autoriza o Poder Executivo a contratar
Agentes comunitário de Saúde, de autoria do Prefeito dê Jóia. o mêsmo foi apresentado em Plênário e

encaminhâdo a estâ Comissão na pauta da Sessão Ordinária do dia 14 de março de 2022.

Acompanham o Projeto as seguintês documentâções:

I comprovante dê publicação;

I Atas das comissões;

Conclusão:

Os intêgrantes da Comissão, opinaram por unanimidade por parecer favorável.

Plenário Jovêncio José Pedroso, em 22 de março de 2022
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Xetêlen G. dê Souza )a

da C. de C. J. Rêd. e Oes. Social.

Valmir José Dutra vieira
Presidênte C. de C. J. Red, e Dês. Social
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Vice-Prêsidente da C. dê C. J. Red. e Des. Social, nêsta reunião Presidente.
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